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PARECER 

RELATORIA AD HOC 

 

 

A proposição acima epigrafada foi autuada via SAPL, recebeu Parecer Jurídico pela 

constitucionalidade, favorável a tramitação, foi aceito pelo Presidente, tramita normalmente 

para deliberação no Plenário Virtual. Após sua publicação e decorrido o prazo para participação 

parlamentar. Por motivo de imedimento processual foi realizado novo sorteio para escolha da 

Relatoria. 

 
É o relatório. 

 

 

Inicialmente acato o Parecer Jurídico, voto pela aprovação do projeto. 

 

 

 
Conceição do Coité, 06  de fevereiro de 2025. 

 
 

 

 

Lindo de Neuza 

Vereador 
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